
Município de Missal
ESMDO DO PARaINA

PORTARTA No 604, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

O Prefeito Municipal

atribuições legais, e considerando

Urbanismo e Transpofte,

de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

o Memorando da'Secretaria Municipal de Obras,

RESOLVE

4ft. 10 - INTERROMPER a Licença Especial do servidor VALDIR

HOFFMANN, do cargo de provimento efetivo de Pedreiro, lotado na Secretaria

Municipal Obras, Urbanismo e Transpofte, concedida através da poftaria po

57L12023, a paftir 02 de outubro do corrente ano.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNfl-r oo PRrrrrro MururopRl or MrssRl, 11 or ouruBRo or.2023.

tone/tox;(45)3244-8000-CNPJ:78.10,l.8410001-50-RuoNossosenhorodoConceiçõo,555-CenholCoixoPostolOtlgS8çO-OOOlMissollPoronó

nàìltíÏÍis Ferrari
Prefeito Municipal


